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Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.681,96 (três mil seiscentos e 
oitenta e um reais e noventa e seis centavos), em favor de THiaGo rafaEl 
FERREIRA GALVÃO, na condição de filho menor do ex-segurado Mauro Pe-
reira Galvão, pertencente ao quadro de ativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 3° Sargento, mat. nº 3387739/1, fale-
cido em 04/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – o benefício será pago na forma de Quitação Definitiva, compreenden-
do o período de 04/01/2021 a 09/05/2021, data do óbito do ex-segurado 
e data que antecede a maioridade civil do beneficiário, respectivamente.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 717694
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.988 de 13 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/347195, 2021/522554, 2021/1085943, 
2021/889607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem 6º, inciso i, 14, inciso 
X, e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, § 4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/88 e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em favor de roSa MElo do roSário 
PiNHEiro, na condição de cônjuge do ex-segurado augusto José Pinheiro, 
pertencente ao quadro de servidores ativos do instituto de Terras do Pará, 
onde ocupava o cargo de Técnico agrimensor, mat. nº 3167151/1, falecido 
em 01/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 717698
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2932 de 06 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre rEcoNHEciMENTo do dirEiTo À PENSÃo por morte EM 
fUNÇÃo dE dEciSÃo JUdicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada 
nos autos da ação ordiNária Para coNcESSÃo dE BENEfÍcio dE PEN-
SÃo Por MorTE nº 0001466-04.2013.8.14.0068, rEfErENTE ao Pro-
cESSo Nº 2021/943512.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o trânsito em julgado de sentença que determinou ao iGE-
PrEV o pagamento do benefício de pensão por morte em favor de KailaNE 
coSTa dE SoUSa, prolatada nos autos da ação ordinária para concessão 
de Benefício de Pensão por Morte nº 0001466-04.2013.8.14.0068, ocorri-
do em 26/07/2021;
rESolVE:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de KailaNE coS-
Ta dE SoUSa, na condição de menor sob guarda, com fundamento em 
decisão judicial transitada em julgado em 26/07/2021 nos autos da ação 
ordinária para concessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0001466-
04.2013.8.14.0068 e na forma dos artigos 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, no percentual de 100%, 

no valor atualizado de r$ 4.095,09 (quatro mil e noventa e cinco reais e 
nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado osvaldo de Sousa 
e Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupava o cargo de Professor assistente Pa-B, 
matrícula nº 677183/1, falecido em 07/09/2011.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo a 14/06/2021, data da ciência do Instituto 
acerca do acórdão, conforme orientado pela Procuradoria Jurídica deste 
instituto nos autos do processo de cumprimento de decisão judicial nº 
2021/943512.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
IV – Os valores anteriores a 14/06/2021 ficarão sobrestados para paga-
mento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição fede-
ral/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 716835
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.939 de 06 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/79957.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2021/79957, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
  i.1 – 50% em favor de MaNUElla criSTiNa dE aMoriM PiNTo MacEdo, 
na condição de filha menor, no valor de R$1.650,26 (um mil seiscentos e 
cinquenta reais e vinte e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput, 29, 
caput, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional n° 77/2019.
  i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobres-
tado aguardando a conclusão da análise dos processos de pensão nº 
2020/1084265 e 2021/231433,  em nome de Maria Goreth da silva Macedo 
e Maria francisca da cruz Macedo, ressalvando que, no caso de indeferi-
mento, a cota será redistribuída automaticamente ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 3.300,52 (três mil e trezentos reais e cinquenta e 
dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Willamine de Jesus 
Barbosa Macedo, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
da Saúde do Pará – SESPa, onde ocupou o cargo de farmacêutico, mat. nº 
84131/1, falecido em 03/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 716755
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.940 de 06 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/44089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2021/44089, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
  i.1 – 50% em favor de MaNUElla criSTiNa dE aMoriM PiNTo MacE-
DO, na condição de filha menor, no valor de R$1.836,37 (um mil oitocentos 
e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput 
e §1°, 29, caput, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020
  i.2 – 50%, do valor total do benefício deverá permanecer sobrestado aguar-
dando a conclusão da análise dos processos de pensão nº 2020/1084265 e 
2021/231433,  em nome de Maria Goreth da silva Macedo e Maria francisca 
da cruz Macedo, ressalvando que, no caso de indeferimento, a cota será re-
distribuída automaticamente ao beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 3.672,74 (três mil seiscentos e setenta e dois reais e 
setenta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Willamine 
de Jesus Barbosa Macedo, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor colaborador 
Nível Superior, mat. nº 84131/3, falecido em 03/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.


